
                                                           

                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

MORADIA DA 

POPULAÇÃO DE RUA  

O que a Prefeitura de 

Porto Alegre faz pra 

proteger a população 

de rua do relento? 

    Dados de agosto de 2022 (SGP/Procempa e FASC)    
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QUANTAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA TÊM EM PORTO ALEGRE? 

A FASC disse em 2021 Porto Alegre teria 2.518 pessoas em situação de rua. Esse numero é diferente  do 
que registra a Secretaria  Municipal de Saúde, que em abril de 2022 tinha 8.319 pessoas em situação de 

rua cadastradas nos Consultórios na Rua da cidade.  

Saber o número real de pessoas é fundamental para saber quanto tem que ser ofertado a essa população.  

 

  

A OFERTA DE ESPAÇOS PROTEGIDOS PARA PERNOITE E ESTADIA É INSUFICIENTE 

43% da população em situação de rua de Porto Alegre está no relento 

 

 
 Segundo o Censo da População de Rua de Porto Alegre de 2016, quase 88% dessa 

população morava na região central da cidade e 75% estava há mais de UM ANO 
na rua.  

 Quanto mais tempo na rua, mais difícil o retorno a um domicílio, sendo necessárias 
ações diferentes em relação a quem tem menos de um ano na rua e quem tem mais 
tempo na rua.  

 A permanência temporária em albergues, abrigos, pousadas e pensões mantém as 
pessoas em INSEGURANÇA HABITACIONAL, por serem locais transitórios de 
permanência.  

 São necessárias políticas de habitação social e moradia permanente que resolvam 
o problema e não apenas que adiem o retorno à situação de rua.  

 Políticas bem sucedidas devem contar com a participação população em situação 
de rua e suas entidades representativas.   

 Estudos internacionais mostram que não basta garantir MORADIA, mesmo que esta 
seja fixa. É necessário que haja equipes de acompanhamento e projetos de 
GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA (The Lancet, 2020). 
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O QUE A PREFEITURA DE PORTO ALEGRE OFERECE PARA ACOLHIMENTO E MORADIA DA POPULAÇÃO DE RUA? 
OFERTAS  

 
VAGAS REGIÃO O QUE OFERECE Quanto a Prefeitura paga 

por pessoa/mês? * 

ALBERGUE DIAS DA CRUZ 90 Centro PERNOITE até 15 dias, janta e café da manhã R$ 544,19 

ACOLHER 1 75 Vila Ipiranga PERNOITE até 15 dias, janta e café da manhã R$ 2.297,37* 

ACOLHER 2 75 Jardim Floresta PERNOITE até 15 dias, janta e café da manhã R$ 1.316,52 

REPÚBLICA 24 Vila Ipiranga ESTADIA longa, 24h, alimentação se necessário R$ 2.141,66 

ABRIGO MARLENE 50 Centro ESTADIA longa, 24h, mais de 4 refeições/dia Sem informações 

ABRIGO (ILÊ MULHER) 50 Bom Jesus ESTADIA longa, 24h, mais de 4 refeições/dia R$ 3.233,39 

ABRIGO DE FAMÍLIA 20 Vl. Sto Agostinho ESTADIA longa, mais de 4 refeições/dia R$ 2.070,00 

ABRIGO DE IMIGRANTES 14 Medianeira ESTADIA longa, mais de 4 refeições/dia R$ 2.626,32 

HOSPEDAGEM SOCIAL 350 Vários Locais HOSPEDAGEM em pousadas renovável mensalmente. 
Sem refeições 

R$ 549,90 

AUXÍLIO MORADIA 
 (depositado na conta da 
pessoa) 

650 Vários Locais Benefício de 6 meses, renovável até completar 2 anos, 
para pagar pensões, pousadas, quartos. Sem refeições 

R$ 500,00 

SERVIÇO RESIDENCIAL 
TERAPÊUTICO (SRT) 

40 Vários Locais ESTADIA 24horas, longa, em casa para até 10 pessoas 
com transtornos mentais, mais de 4 refeições/dia. 

R$ 5.677,91 

TOTAL:  1.438 pessoas (57% da População de Rua) 

   *Cálculo baseado na análise de repasses financeiros dos Termos de Cooperação e Contratos do SGP e CNC/Procempa em agosto/2022. 

     OBS: Albergues, abrigos, república e SRT têm incluídos nos custos o local de estadia (prédios, água, luz, gás etc), equipes e alimentação. Repúblicas e Casas Lares de Idosos e espaços de acolhimento para mulheres em situação de 
vulnerabilidade e vítimas de violência não são específicos para a população de rua. Seria importante saber, de fato, quantas pessoas em situação de rua são acolhidas nas mesmas 

 
 O QUE DEVE TER UMA MORADIA ADEQUADA? 

1) Segurança na posse da moradia, sem risco de despejo. 
2) Água potável, saneamento, coleta de lixo, luz, energia para cozinhar 
3) Custo acessível do financiamento ou do aluguel 
4) Estrutura física segura, proteção contra o frio, calor, vento, umidade, chuva 
5) Localização acessível de serviços de saúde, creches, escolas, empregos, transportes 
6) Atender necessidades de populações específicas (pessoas com deficiência, crianças, idosos, outras) 
7) Ser adequada ao contexto cultural da população 

MORADIA DIGNA É UM DIREITO HUMANO.  


